
ESTADO DO RIO GRANDE DO SLT
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAJANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Projeto de Lei N.°

Proleto de Lei n.° 05112025-Poder Executivo.

/2025.

Dispõe sobre contratações. por tempo derermimado,
para atender necessidades temporárias de
excepcional interesse pútlico dc. icunieipm de
Urugualana, vinculas ã Secretaria ‘~knicipal de
Desenvolvimento Social — SEDES.

Art. 1° Autoriza o Município contratar. nos termos do .ncise IX, do artigc• 37 da
Constitui$o Federal, em caráter :eniporério por prazo determinado, até 4E cuarersa e sete)
profissionais. conforme as funç3es estabelecidas nesta Lei, para at~der necess:oades de
excepciona irteresse público dc Poder Executivo. vi’icuacas à Secretar a Munir.pal dc
Desenvolvimento Social - SEDES. Ásando continuicade dos sn ços pr~tados pe~c~ Ceirros
dc Referência ae Assistência Social: CRAS 1 Caoo Luiz Que~’edo; CRAS II — 3ela Vs:a e
CRAS III Rui Ramos; pelo CREA.S (Centro de Referência Especial:zaco de Assistência
Social); Serviço de Acolhimento Institucional para Cianças e Molescentes: Serviço de
Acolhimento em Família Acolhedcra Serviço de Acolhimento :n~im&~a1 para Adultos e
Fanília; Equipe de Gestão; e, CRAM (Centro de Referência em &tendirrento à Muier),
conforme segue:

aj Assistente Social: até sete vagas;
o) Psicólogo: até sete ;agas;

Pedagogo: até qua20 sagas;
d) Advogado: até duas vagas;
ei Contador: uma vaga:
‘)C jidacor: até quarenta vagas;
g~ Artesão: até duas vagas: e
1) Motorista: até cinco vagas.
‘aragrafo único. As vagas, até o limite previsto nesta Ze:. serão cArinai&s e

preenchiéa& rgor~unente, de acordc com classificação dos candidatos e as ,ecessi~des dos
Serviços; Projetos; Programas e Ações da SEDES.

Art. 20 Considera-se necessidade temporána & exce~wional intresse D.~b1.co,
para os fins de disposto nesta Lei. o desenvolvimento de atividades, conforme especi5cacc no
artigo anterior

Art. 30 4 contratação prevista no arngo 1’ desta Ze e~etuar~se,Ê a7a~s de
Processo Selet:vo S:rnplificado, ccvnsiderando-se

— penodo de inscric~es de, no mírim:. 10 (dez) dias median:e a apresen:ação
dos documentos constantes do Ect:al próprio de Seietão;

] — criterio de seleção pela pontuação de :ítdos e experiêne:a prrfissiocal. e
critérios de desempate definidos no edital de abertura do processo seletivo

?aragrafc único. O emtal de 3rocesso se~etis o &nçli5cado para o preenc’imento
das vagas ce que trata esta Lei deverá se- pubhcado, no -n~nimo, no órgâc oe impensa
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contratado pelo Município e disponibilizado no site oficial •aa ‘refeitjra %kumc..pal de
Uruguaiana.

Art. 4° Para fins de viabilização da seleção e classificação dos cancidatos o
Município ,oterá constituir comissão ou recorrer a contratação de entidaces ou ístiaiições
con reconhec tia experiência no assunto.

?wagrafo único. A Comissão, a ser nomeada por ato dc Prefeito Munic-~~i. será
conposta com a seguinte representatividade:

3 itrês) representantes da Secretaria Munizip& de Administração:
1 2 (dcis) representante da Secretaria Municipal de Desen~-olvimeruo S’cial.

Art 5’ A efetivaçãc das contratações dar-se-á nediante ato adnirrstntivo
expedido pele’ Chefe do Poder Execut vo.

krt. 6° As contratacões de que trata esta Zei se darão por regime :~ídico
adninistrat’vo. de acordo com as regras aqui estabelecidas, peio prazo & ate seis meses,
prorrogáveis por iguais períodos. oiediante avaliação de desempenho a cada ciico meses, que
seriirá como base à renovação dc contrato. pelo prazo de. no máximo. vinte e o.~atm meses,
corforme pre~eima o ar. 224, da Lei Complementar n° 18, de 11 de janeiro de 2CL ~‘ que
“Institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Uruguaíana, e úá outras
providências”.

- ° As contratações efetivar-se-ão mediante ato adninis:rarivo dc Chefe do

Poder Execativo. e, por se tratarem de contratos pelo reg:me excepcional :ernporário, não gera
obrigação de recclhimen:o do FGTS.

§ 2° O contrato firnadc de acordo com esta Le eragir-se-á sem ::reito a
indenizações

— pelc térm:no do prazo contratual;
1 — por iniciativa do contratado;
II pela extinção ou corcusão do programa ou projeto caie motiv”~u a

cortratação. sem qualquer ônus para o Poder Público, e
V por descumprirnento das atribuicões, inassidui~ade, imponruahaade ou

ineficiência., aparado mediante a avaliação de desempenho.

§ 30 O profissional contratado. com base nesa Lei, que alcançar cinco faltas
injustificadas no período correspondente a avalia≠o do desempenbo não terá corrrato
renovado.

§ 40 As infrações disciplinares atribjídas ao pessoal contratado -tos termos desta
Lei serão a,uradas mediante sinoicârcia, concluída no prazo de ate tr~ta dias e assegurada
ampla defesa, si.aação em que, se comprovada a responsab lização do sindicaao, ocorrerá a
revogação do contrato, o,servand~—se os direitos adquiridos.

§ 5° A revogação co contrato, por iniciat:va do Municípn oecornte de
conveniênc;a administrativa, importará no pagamento ao contratado 5e ndenização
correspondente à rne”ade do que lhe caberia referente ao restante ão contrato.

§ 6° Caso não ocorra a renovação do contrato. com am:arc no § 3C nu ocon-endo
a revogação do contrato, por força do § 4°, deste art-go, o profissional não pc&rá ser
cortratado novamente, por qualquer outro Processo Se etivo ~rcmovido pelo Município, antes
de decorridos vinte e quatro meses da revogação de seu contrato acterior.
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Art. 70 Além dos vencimentos. poderão ser pagas aos contratados nos :ermos
deste Lei, as seguintes vantagens

— adicional pelo exercício de atividades em condições rs&ubres ou erigosa.s;
II adicional pela presta;ão de serviço extraordinário e
III adicional noturno.

§ 1° O adicional de rue trata o inciso , observará os 1i~ositivos dos artigos 99 a
104, da Lei Complementar n.° 18. de 11 2D1 8, que ~‘Inst≥ui o Regime Jaríd!co dos Ser’.’tdores
Públicos do 4murncípio de Urugurdana, e dó outra: prowdências e do Dec-~eto n.° 700. ~e 23
de julho de 2021.

§ 20 O adicional de que trata o inciso II deverá ohsrvar o disnosio ia Lei n.°
4.300, de 26 de dezembro de 20:3. que “Estaoeiece c9na~ções especificas à realizaç~ de
horas-extras no Poder Executivo Viunicipal e dó ostras providênda! “.

Art. 8° O Demonstrarvo da Referência Atuação dos Profiss:onais): ias Funções:
da Escolaridade, da Habilitação Legal e dos Requsito~ à Contratação; das Àtbuiçõ~; da
Ca-ga Horaria Semanal; dos Venc:mentos e cas Vagas, são os fixados ,o ‘~nexo. parte
integrante e inseDarável esta Lei.

Art 9° As despesas aecon’entes da presente Lei, nos :ennos do incisc 1, io artigo
169, da Constituição Federal, serão atendidas por dotação orçamentária própria do Mumcípic
e de repasses ce recursos do Estado ou da União. quando permirica a despesa com pessoal.
estando o Pocer Executivo auior.zado a proceder às alteracões legais necessarias ao
adimpleme”ito cesta. conforme segue:

- CRAS 1 e II: 35.02 Fundo Munic:pal de Assis:êir~a Social
08244.4115.4. 64 Serviços da Proteção Social Básica Fonte de Recursos 1133 EL ‘SB
FNAS;

- CREAS (PAEFI e MSE) 35.02 — Fundo Munic:p& de As~stênc~a Social
08244.4116.4. 65 Serviços da Proteção Social Especial de Média Compiexidace Fonte
de Recursos 1:41 BZ PSEMC FNAS:

1 1 - as contratações à prestação dos Serviecs de Acolhimento Abrigo
Institucional ~ara Crianças e Adolescentes e Abrigo Institucional ;ara AdtJtos e Fami ias;
CRAM Centro de Referência em Atendimento a Mulher; Serviço de Abcrdagem Social,
CRAS III (sem cofinanciamento até o presente momento) e de Gesão serão custeados com
recursos ivres, Fonte de Recurso Livres.

Art. 10. O Município, para não interromper o Eüccionarnentc de serviços
essenciais o.a Secretaria Municipal de Desenvox.rnento Social — SEDES, em qualquer dos
Eqxipamemos supra especificados, fica autorizad” a proceder à contratação airera oestes
prcfissionais, a partir do encerramento dos atua~s contratos, relc prazo 5e :rnta eca no
máximo de sessenta dias, excepcionalmente, no cas: da não concusão o co’oeerlte ‘rocesso,
Seletivo Sirnpltficado, autorizado com antrnro nesa Lei.

Art 11. Esta Lei entra em vigor na daa de sua Li.. o.
Gabinete do Prefeito, em 11 de 2ê25.

Catios Alberto Delgad e Davi,
Prefeito Minici a

Rua 15 de Novembr’ 1882— Uruguaiana — RS CEP fl501-532
Fone: 55.39 i-305 Ramal: 3144 e-mali: secad(Eu~gjai~ia.rsgov~ wwwuruguaiantrs.gc~.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL a

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGt MANA
PALÁCIO RIO BRANCO

Justificativa

Encaminho à apreciação desse egregio Poder Legsiativo o in::asc Projeto de
Lei n.° /2025 que “Dispõe sobre cotitrarações, por tempo deternrnado. para
atender necessidades temporárias de excepciostal interesse publico do m.tnicípio de
Uruguaiaua, vinculas à Secretaria Municipal & Desenvolvimento Social - SEDES”.

As contratações com amparo no inciso IX, dc ardgo 37 da Constituição
Federal, em caráter temporário, por prazo dete-minado, de até neven:a e três ~riy’~ssionais,
conforme segue

a Assistente Social: até sete vagas;
b) Psico ogo: até sete vagas;
c Pedagogo: até quatro vagas;
d) Advogado: até duas 4agas;
e~ Contador: uma vaga;
O Cuidador: até quarenta vagas;
g) Artesão: até duas vagas; e
h) Motorista: até cinco vagas.

O novo Processo Sele:ivos Simpiifcado - P55, v~cculado à Secretaria de
Desenvolv&ceato Social - SEDES, tem por obje:xo c atendimento da ce.scente demanda
dos serviçns oi.~ Drecisam ser Drestados nos eusipamentos do SUAS, sendo eies, nos
Centros de Referência de Assistência Social: CRAS 1 Cabo Lúz Quevede; CRAS TE Bela
Vista; CRAS CI Ri Ramos; no Centro de Referência Especializado de Assistência Socia
- CREAS; CADUnLc0; Serviços de Acolhimento ce Crianças e Adolescentes Casa Azul e
Casa Dois’Hercn&na; Serviço de Acolhimento err FamíEia Acolhedcra Serviço de
Acolhimemo ae Adultos e Famílias; além, da Gestão e dos dema:s eqiaipamentc’s que
compõe o trabalho da SEDES, serdo eles, c Centro de Referência em AsenaLmento à
Mulher — CRAM.

As con:ratações se justi5cam em razão da orgarizacão e oferta ie serviços.
programas projetos e beneficios que incluem o trabalho demro das Proteçô~ dc SUAS.
sendo da Básica ou Especia, cnnsiderando-se a aprcximaçào de términos dos :ontratos
temporários que aftalmente atendem as referidas demandas, bem como, e agravado a isso
o déficit nc quadro de servidores

Importante ressaltar que, com exceção do CRAS til aarnos, todos os demais
equipamentos do SUAS recebem cofinanciamento federal e que a fèta de recursos
humanos poderá :mplicar no bloqueio destes repasses, comprometendo de forma
si~ificativa a continuidade dos seniços.

Ainda, considerandc a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos
do SUAS - NOB-RH/SUAS, as eqtipes da Prteção Social Básica através ~ Centros de
Referência de Assistência Scciai - CRAS para Municípios de rande porte, como é o caso
de Uruguaimia. tendo cada eouipamento até 5 000 famíLas ref&enciadas e equipes
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compostas. além dc coordenador, por no mínimo quatro técnicos de nível superior, sendo
das profissionais kssistentes Sccsis, um Psico ogo e ;m proissional que comv5e o
SI,. AS, e outrcs quatro técnicos de nível méd’o Lembramos que Uruguaiana coca com
três equipaceatos de CRAS, sencio as vagas eeucadas conforme as demandas de cada
um.

Cabe salientar que a composição da carga horária de todo e Dualquer
profissional que compõe as equipes técnicas de mvel supericr ou médio ão SUAS são de
40 horas semanais. com exceção ãos Ass stentes Sociais que. por legislação especifica,
são de 30 hcras semanais.

Tar&oém importante salientar que para am Municipxo ão porte da nossa cidade,
deveríamos ter .im total de, no mínimo, cinco equipamentos de CRAS distnbuidos em
nosso territór o. icando assim os três existentes com demandas excesstvas de
at~dimento, á q.~e além dc prímetro urbano, atendem arnda o permetro rural.
demandanuo assim equipes maiores.

Em resção a P’-oteção Social Especial de Média Ccmpiexidade.
compreendendo aqui o Centro de Referência Especializado ce Assistência Social -

CREAS a equipe mínima deve ser composta por um Coordenador, cois b~ssisrentes
Sociais, dois Psicólogos, um Advogado, quatro profissionais de Jvel superior o~ medios.
para abordagem dos usuários e ãois Auxiliares A5ministrativ~. salienttao-se aqu que o
CREAS é o único equipamento ão SUAS para todas as demandas de viciações ce dseitos
de todo território municipa, ofertando além do Sen iço de Proteção Social
Especializado ~ara Famílias e bdi~ ‘duos - PAEFI, ainda o Serviço de Aoor3agera Social
para pessoas em situação de rua, as Medidas Socioedcativas e o ?rograma de
Erradicação dc Trabalho Infanti - PETI, não tendo uma equipe mínima as condições de
suprir todas estas demandas, cons:derando-se principalmente as atendidas pelo PAFEI, ou
toda e qua qaer situação de violação ce dire:tos princiçahmente contra cnancas e
adolescentes e iooscs.

No que :ange a Proteçãc Social Espec’al de Alta Complexidade .nicxalmente
informar oae o Município disp~e de do:s Serviços de Acoll’cmento para Cnancas e
Adolescentes, na modalidade kbrigo Institucional, um Serviço de Acolhimento em
Família Acolhecora e um Servico ce Acolhimento para Muitos e Famílias. En -elação a
estes equipamentos as equipes mín.anas suger:das na NOB-RE.’SUAS sãc compos:as por
um Coordenaaor, um Assistente Sccial, um Psicologo, dois Cuidadores (um cuidacor e
um auxiliar) para até dez usuarios. por turno - a quantidade de Cuidaxlnr Dor usuário
deverá ser aumentada quando houver usuários que demandem atenção especíEka :com
deficiência. com necessidades ~pecíficas de saúde, pessoas soropositivas, ida~ae inferior a
um ano, pessoa idosa com Grau de Dependência II ou III, dentre oros Para tanto
deverá ser adotada a seguinte re.ação: a) cois cuicadores para cada oito ~suános. quando
houver um usuário Dom demancas específicas: b) dois C~da~cre~ para caca seis isuários
quando houver cois ou mais usu&ios com demandas e;pecíficas.

Ainda, existem as equipes de composição da Gestão, bem como, dc Centro de
Referência de A:enaimento à Mulher — CRAM.
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O Demonstrativo da Referência (Atuação dos Prc.&s:onais); das Funções~ da
Escolaridade, da Habilitação Legal e dos Requisitos à Contataçãc; das Atribuxcões: da
Carga Horária Semanal; dos \‘enc mentos e das Vagas. são os fixados no &nexc. parte
integrante e inseparável deste Proje:o.

Cumpre. também, escarecer que tais eontraaçëes visam asseg.irar a
continuidade ãos serviços prest~.dos por proflss2onais contratados mediante :Iassif~caçãc
no Processe Sele::vo Simplificado — PSS 149, autonzado pe~a Lei n.C 5.534, de 24 de
maio de 2C23, aros contratos vencem a part.r do início do mês de agosto ce 2025 e, de
contratos oe Assistentes Socia:s e Psicólogos do Processo Seletivo SimpLfi~ao P55
158, autorizados pela Lei n.° 5.578. de 21 de setembro de 2023

Ainca, para não interromper o fiancionamento de serv’ç~’s essenciais da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social — SEDES. em qualquer dos Equipamentos supra
especificados. e Município E ca autorizado a proceder à contratação direta destes
profissio~aas, a ~ar.ir do encerramento dos amais contratos, pelo prazo de tnnta eoi ne
máximo de sessenta dias, excepcioralmen:e, encuantc aguarda a conclusão c competente
Processo Seletivo Simplificado, autorizado com amparo nesta Lei.

Por fim. esclarecer que não houve a contratac~o des Assista~tes e Psicoiogos
autorizados pela Zei n.° 5.718. de 21 de junho de 2024. una ‘~ez que. à epoca. rnda
existiam candidatos aprovados rio concurso público ti.0 ‘01/2023. e, agora. conc~uidas as
convocações, em vagas de cargo de provimento retivo, as nomeações ~e rnc~rair
insuficiente para atendimentos das demanuas dos serviços púb )CCS

Atenciosamente,

Carlos Alberto Delga de David,
Prefeito Mun~cipaI.
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Projeto de Lei N.° 051/2025 — ANEXO.

1)einonstrativo dc Referência (Alunçílo dos Profissionais); das Funções; da Escolaridade; da Habilitação Legal e dos Requisitos à Contratação; das
Atribuiçôes; da Carga Ilorária Semanal; dos Salários c das Vagas.

CR.AS 1 Cabo Luiz Quevedo; CRAS II Bela Vista; CRAS III Rui Ramos (incluindo Projeto CEU); CREAS; Serviço de Acolhimento Institucional
para Crianças e Adolescentes; Serviço de Acolhimento em Famiia Acolhedora; Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos e Famílias;

Equipe de Gestão; e, CRAM.

Executar trabalhos relacionados com o desenvolvimento, diagnóstico e tratamento
da comunidade em seus aspectos sociais Planejar, coordenar, elaborar, executar,
supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos que
atendam as necessidades e interesses da Unidade Pública de Assistência Social,
bem como realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fms de
beneficies e serviços sociais junto a órgãos da Administração Publica.

Executar trabalhos relacionados com o comportamento humano e a dinâmica da
personalidade, com vistas à orientaçüo psicológica e ao ajustamento mdividual.
Promover escutas individuais e grupais, identificando as ncccssidadcs dos
indivíduos e famílias. Elaborar planos de intervenção, realizar visitas domiciliares,

________________________________________ aecuinpnnlinr ;vlole.si’enle,4 em audiéncias e elaborar laudos e pareceres.

Acompanhamento e orientaçoes pedagogicas aos usuanos dos equipamentos do
SUAS e suas famílias. Planejamento do tiabalho Inteidisciplinai de foinia coletiva
e articulada. Realização de encaminhamento, com acompanhamento, para a rede
sot•ioassistential. Paiticipação em reuniões prepaiatórias ao planejamento do
trabalho Partucipaçao de reuunioes sistemáticas para planejamento das ações
~en,ai,ats a sc’rcn~ .lcscnvolvi.las, ticlinisai, de lluus.», nlsliiIiiçBo de niluia ~k
atendimento e acolhimento aos usuários. Organização dos cncaminhamentos,
fluxos de inloimações com outros setores, procedhinenios, esiratégias de resposta às
demandas e de Ibi talcuimen ti ‘las pol eni ia 1h la. les ilo leu iii .fl ili l1 aI,. ii ay4’i dc
relatórios.
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Escolai idade, habilItação legal
e requisites à conti ataçftoFunção

Assistente Social

Psicólogo

Pedagogo

Carga horãrla/Atribuições semanal

Ensino Supei ior completo em
Serviço Social, com registro
ativo no respectivo órgão de

classe. (Documentação dentro
de suas respeclivas validades)

Ensino Superior em Psicologia,
com registo ativo no respectivo
órg~o de classe. (Documentos

dentro de suas respectivas
vnlidnde.s)

Ensino Superior em Pedagogia,
Licenciatura Plena.

(1 )o.uimenl .içMo denin, de. .%ii.is

respectivas validades)

Vencimentos Vagas

Até
30 horas R$ 2.070,65

7

Até
20 hoias R$ 2.466,97 7

Até
l0houas P$ 7 611,16 4
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Acompanhar e assessor a famílias e adolescentes, prestando orientações jurídicas
para encaminhar e articular procedimentos com os órg~os de proteção e
responsabilização, garantindo aos adolescentes o direito de defesa. Participar da
elaboração de relatórios. Prestar atendimento individualizado às mulheres vítimas —

de violência, com o objetivo de oferecer aconselhamento jurídico e
acompanhamento nos atos administrativos de natureza policial e nos procedimentos
judiciais. Participar da elaboração de relatórios.

Fxecutar, coordenar e supervisionar trabalhos relacionados com a área da
contabilidade pública, gerenciamento e monitoramento de recursos federais de
Assistência Social, bem como, do sistema de processamento de dados e da
movimentação financeira e seus registros

Apoio nas atividades da vida diáiia. Auxiliaz no banho, troca de fralda, higiene
pcssonl, alimcnlação. loeomo.~ãn, vc.siuAiio c iii’l.ido. oni nietlit .i~~io oiifoime
onentaçào têcnica. lambêm apoiar na oigaiuzação do ambiente e na rotina do
usuário, sempre promovendo a autonomia quando possível Promoção do bem-
estar e convivência, estimulando a socialização e participação dos usuários em
atividades internas e externas, bem como, incentivando práticas dc lazcr, cultura c
conViv&~cia, respeitando os limites e interesses dos acolhidos. Zelar pela
integridade flsica e emocional dos usuádo~, observando e relatando alterações no
conlportanici~to, saúdt’ 011 ninia ‘loa usu~iios ¼ t’1iIipe tétnira (as~isitnIt’ ~psiijl,
psicólogo, coordenador, etc.). Respeitar a individualidade, a privacidade e os
direitos das pessoas acolhidas. Atuar sob orientação de profissionais de nível
superior da equipe técnica, participando de reuniões, capacitações e processos
tormativos olerecidos pelo serviço. Acompanhamento em deslocamentos:
acompanhar iisu~rios em consultas médicas, internações liospitalairs (dentro ou
mia ~i~i nunilolpin), pa~srIos, aiividnd~ ixIcin,n 01! I)uii?h ilciii,in.1~s ‘oniiiluiii
para um ambiente seguro e acolhedor, mantendo os espaços organizados e
assegurando que os objetos e instrumentos usados no cuidado estejam limpos c
adequados. Estes profissionais compõem EXCLUSIVAMLNTL as cquipcs dos
Serviços de Acolhimento de Crianças e Adolescentes e de Adultos e Famílias. —

Rua IS de Novembro, 1882-1 lruiguaiana - RS - ( ‘FP 97501-51’?
1-3075 - Ramal: 3144- e-mail: secad2tiuruguaiana.rs.aov.br - www.uruguaiana.rs.gov.br

Função

Advogado

Escolaridade, hahilitaç~o legal
e requisitos à contratação

Ensino Superior completo em
Ciências Jurldicas e Sociais,

com registro ativo no respectivo
órgão de classe.

(Documentação dentro de suas
respectivas validades).

Atribuições

Contador

rargo horõria/
semanal

20 horas

Ensino Superior completo em
Ciëncias Cont4beis, coni

registro ativo no CRC/RS.
(Documentos dentro de suas

respectivas validades).

Vencimentos

R$ 2.020,39

Vagas

30 horas

30 horas

R$ 3.030,58

RS 3.030,58

Ensino Médio ou equivalente e
comprovação de experiência em

aiivid4dc.s lidic,is,.sociais.
ciilnirais e de rotinas pessoais

com usuários que se encontrem
em situação de vulnerabilidade

social e/ou em situação de
acolhimento, conforme faixa

eníria dos equipamentos

4’uiidadoi
(Fwelii.qivamente

para os Serviços de
Acolhimento -

Nível Médio)

/

/

36 horas

(Plantões de 12h x
36 horas)

R$ 1.550,00
Ato
40

Fone: (55) 391



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Atrib..iç&s

Acolher o usuário, identificando-o, apresentando-se e explicando os procedimentos
a serem realizados. Participar da elaboração de planos, projetos e demais
atividades. Participar das reuniões técnicas do equipamento e das reuniões de rede.
Realizar visitas, atendimentos domiciliares e orientação familiar. Estimular e
auxiliar na criação de espaços de convivência e rodas de conversa. Realizar
oficinas, tendo conhecimento sobre os recursos a serem utilizados para o
clcscnvolvhncnto das atividades propostas, ciiando c ~.onleuctonantlo l~i0~1uI~~5
aitesanais, utilizando vários tipos de matérias primas. Organizar o material
utilizado nas oficinas.

Rua 15 de Novembro, 1882- Uruguaiana - J{S - C’FP 97’,0l-S3?
Fone: (55) 3911-3075 - Ramal: 3144- e-mail: secad a uru ‘uaiana - www.uruguaiana.rs.gov.br

Função

Artesão

Escolaiidacle, hahilitaçAo legal
e •equisitos à conti ataçân

Ensino médio completo ou
equivalente. Registro na

Federação Gaúcha de Artesão
(Carteira do Artesão).

(Doeiimentaç~o dentro de suas
respectivas validades)

Carga horái Ia!
semanal Vencimentos Vagas

40 horas R$ 1.550,00 Até
2

Dirigir automóveis, caminhões e outros veículos destinados ao transporte de
passageiros e cargas; recolher o veículo à garagem ou local determinado, quando
concluido o serviço do dia; manter os veículos em perfeitas condições de

Ensino Fundamental ou funt..ionamento, fazei itparos de emergência, zelai pela conservação do veículo
e.luIv~ile11Ie, oui (‘.iiieiia que liii’ tbr eifliegiie, •ucdileg41—se 1 0111 1) lialispoile e entrega de toirespondência

Motorista Nacional de Habilitação, ou de carga que lhe fór confiada; promovei o abastecimento de combustível, água e Até40 horas R$ 1.550,00
ralefl)iia (‘ e r~twão Negativa óleo; comunicar ao recolher o veículo, qualquer defeito que por ventura exista;

de Infrações. vei Ificai o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas
e indicadores dc direção; providenciar a lubrificação quando indicada; vcrificar o
grau de densidade e o nível da água da bateria, bem como, a calibragem dos pneus;
au,tili.u na ~1%sisI$n’ia A IINIMI io.s, sujeilI) a l)lnntôes diurno e noturno, vlagen9 e
exetutar tarefas afins.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SI~.L rt
PREFEITURA MUNICIPAL DE U1{UGL4IANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Depanairento de Contabilicade

Uruguaiana. 16 deu ‘io de 2025

Estimativa de Impacto Financeiro

Referente ao PL n. 051 ‘2025-Poder Executivo Autoriza wnu’aracão de 2.~ ~‘agcs
novas temporár:cs ;inculadas à SEDES.

O efeito do F supramenciorado impactará, ‘~-jance,rairer e. no ceseribolso de
recursos para cLste o da despesa ce pessoal do Exetutivo murnc.pal, com um aumento
anual estimado ce Ei 267.035,04. equ ~alendo a 0,05% nc liirite de pessoa . :otalizandc
em torno de 4934 o. neste ano cc 2025, e estimaco cc R$ 68C.D42.43. e~u ~ endo a
0,1300 no limite de ,essoal, totalizando em torno de 49,41 .~, nc ano de 2026.

1 Detalhamento da~ informaç5es e elemeitos e~voIvicos:
Aumento solado conforme total de 2 servioores ocipando vagas ro’.as;
Perodo considerado abrangido: a par r de agos:c 2C25;
Estimados 4,5% aumento vegetatko & fclha de ~essoa1 en- 2026;
Remuneração Básica de 42.6 13.34 ao ~iês, n~ total dzs vagas era tes:
A~& do básico, aunentan os encarg~s INSS, 13.° sa.ár o e ‘i3 de férias;
Estimado 4,5°c de aamento in9acionario ra roce ta RCL, en 2C26;
Considerada para o 1 ni:e de pessoal a RCI est’rada de 516.900.946,71.

de 2025 e de 540.1 é 1.489,31, estimada para 2026;
Crns derada para o imite de pessoal despesa de tc ha D~L es.iira~a de

254.768.819,72. de 2025 e de 266.233.416,6 , esti 1ada para 2 26;
Írdice de pessoal 49 29°c estimado par 2025 e ~.9.290c es .macc para

2026;

7
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Departamento de Contabilidade

2. Detalhamento do cálculo:
• Calculado apenas o aumento pelo salário das no; as vagas nercionacas;
• Início do estudo feito no cenário de 2025. toma do a ~ariacãc r&at: a a

21 servidores de bá~icos diversos e multiplicando-a po 5 que são prDvaveis meses de
contratação, a partir de agosto, totaLzando 213.OM,70 em remuieração ai a;

• ~~ão ,á férias em 2025;
• Calcila 13.° salário cue são proporc onai~ em 2025, atirgndc 7.755 56;
• Soma-se a variação geral arual das remunerações ao 3.° sair o e ar ica

a alíquota de 1 5,6886°~~ da contribu cão patronal para a Previdência Socia e 2eais. que
atinge 36.212,78. nc ano 2025. Assim. chega-se a um gasto tota. anual de :67.035,04
como impacto estimado para 2025;

Nc cenário de 2026, a variaçãc -elati’.a a 21 servidores ae ~ás cos
diversos, multipiica-se por 12 que são prová\’eis meDes de ccntratação~ ot& zrndo
511.360,08 em remtneração anual;

Calcula 1 “3 de fér:as em 2026, totalizando 14.203.03.
Calcula 13.° salário cc 2026, que atinge 42.613.34:
Soma-se a variaçãc geral anual das remuneracões ao 3 De e’ias e ao

13.° sal e aplica a alíquota de 19,6886°o da contrbuição pat-oral para a ~ de-eia
Social e demais, cue atirge 111.865,99, nc ano 2026. Assim, chega-se a .irn ga~ o total
anual de 680.042.43 como impacto e-timado para 2í26;

Aplica-se 4,50% de nipotético aumento inflacinário na 2~CL reaLzada
de 2025 para achar a estimada de 2026;

Aplica-se 4,50% re.’èrente ao estimadc eresc merto vegea i~ ge-al
anual de folha de pessoal sobre a DPL realizada de 2025 :ara ad-ar a estiTac.a de 2C26;

Ca cula, antes de acrescentar o impacto, ‘ íldice de pessoal esrirraor na
formula DPL/RCL, tanto para 2025 luanto pra 2026:

Acrescenta na DPL de 2025 o impacto de 2025 e na DPL cc 2026 o
impacto de 2026 E ca cula novamente já com o impacto o índice ce pessoal;

Apurar a diferença do índice de pessoai estimado eirre o de antes do
impacto e o depcis cio impacto, cnoe, com o impacto, representa aumentc de ~.C5~r em
2025 e aumento de C.13°~ em 2026

Irton ltcbervaf Sou Iart Ali
Mat. 593400 - PMU

Ccnffioor
CaC’Rs 62.204


